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APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO  QUALIFICADO.
ABUSO DE CONFIANÇA. MATERIALIDADE E
AUTORIA INQUESTIONÁVEIS. SUBTRAÇÃO DE
SANDÁLIAS PRODUZIDAS PELA EMPRESA EM
QUE O RÉU TRABALHAVA. TESE DEFENSIVA
CONTRADITÓRIA E NÃO COMPROVADA NOS
AUTOS. APLICAÇÃO DO FURTO PRIVILEGIADO OU
DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. REINCIDÊNCIA DO ACUSADO.
DESPROVIMENTO DO APELO.

- Restando  comprovado  nos  autos  a  materialidade  e  a
autoria da conduta delitiva, a condenação é medida que se
impõe,  notadamente  quando  as  teses  apresentadas  pela
defesa  são  contraditórias  e  não  foram comprovadas  nos
autos.

- O furto praticado pelo funcionário na empresa em que
trabalha  é  considerado  qualificado  pelo  abuso  da
confiança, sobretudo quando demonstrado que o réu tinha
facilidade de acesso aos objetos furtados.

-  É  inadmissível  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância  e  do  furto  privilegiado  quando
demonstrado nos autos que o réu é reincidente e possui
personalidade voltada para prática de crimes.

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO.



RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo Sr.
MASTROIANNI  LEONEL SANTOS, através da qual se insurge contra sentença
proferida pelo Juízo da 5ª Vara Criminal  da Comarca de Campina Grande, que
julgou procedente denúncia ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba,
condenando-lhe a pena de 2 anos e 5 meses de reclusão em regime aberto, bem como ao
pagamento de 15 (quinze) dias-multa, fixadas no valor mínimo previsto em Lei. A pena
corporal não foi substituída por penas restritivas de direito, em virtude da reincidência
do réu.

Exsurge da peça inicial acusatória (fls. 02/04) que, no dia 16 de
maio  de 2013, o acusado foi  abordado  por  Policiais  Militares  responsáveis  pela
realização de uma blitz na Avenida Assis Chateaubriand, na cidade de Campina Grande,
ocasião em que foi revistado e encontrado vários pares de sandálias havaianas, as quais
estavam amarradas ao seu corpo, sob suas vestes. Na mesma oportunidade, os policiais
encaminharam  o  réu  à  empresa  Alpargatas  que,  por  meio  de  seus  representantes,
confirmou a propriedade dos objetos, afirmando, ainda, que o referido cidadão tratava-
se de um funcionário daquela empresa. 

Diante desses fatos, o réu foi denunciado como incurso no
artigo  no artigo 155, §4º, II, do Código Penal (furto qualificado pelo abuso de
confiança).

Recebida a denúncia em 09/10/2013 (fl. 22), o réu foi
regularmente citado (fl. 24), apresentando defesa às fls. 27/29.

Finda a instrução processual, o denunciado foi condenado nas
penas já mencionadas anteriormente (sentença de fls. 64/67). 

Inconformado, o réu interpôs apelação criminal (fl. 71),
pleiteando, através das razões de fls. 83/86, a absolvição do acusado, ao argumento de
que inexistem provas concretas aptas a fundamentar o decreto condenatório. 

Em contrarrazões, o Parquet rebate os argumentos defensivos e
pugna pela manutenção do decisum recorrido (fls. 87/89).

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do insigne Dr.
José  Marcos  Navarro  Serrano   –  Procurador de Justiça –, manifestou-se pelo
desprovimento do apelo (fls. 95/99).

É o relatório. 

VOTO: 

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a sua
admissão.

Ausentes preliminares, arguidas ou apreciáveis de ofício, passo à
análise do mérito. 

Importante frisar, inicialmente, que, no caso em comento, a



autoria e materialidade são irrefutáveis, conforme relatos das testemunhas ouvidas em
Juízo  (fls.  44),  através  de  mídia  audiovisual.  Apesar  de  não  ter  havido  prisão  em
flagrante, consta dos autos que os policiais militares que fizeram a abordagem, ao se
depararem com os pares de sandálias amarradas ao corpo do acusado, levaram-no até a
empresa Alpargatas, ocasião em que foi apresentado ao Sra. Juarez Simão de Farias, que
reconheceu que os referidos objetos haviam sido subtraídos do centro de distribuição da
empresa.

Tais fatos foram confirmados em Juízo pelo próprio Sr. Juarez,
bem como pelas testemunhas Daviton Almeida de Figueiredo e Marinaldo Miranda de
Brito,  que  eram  responsáveis  pela  segurança  da  empresa  e  acompanharam  a
apresentação do acusado pelos policiais militares que fizeram sua abordagem.

Registre-se que a testemunha Juarez Simão de Farias, que exerce
a função de supervisor na aludida empresa, informou em seu depoimento que sabia que
as sandálias de fato pertenciam à Alpargatas, pois cada sandália possui uma numeração
de lote, juntamente com um código de barras e, ao confrontar os lotes das sandálias com
o estoque da empresa, verificou que faltavam cinco ou seis peças de sandálias. Aduziu,
ainda, que a empresa não vende peças de sandálias por unidade, trabalhando apenas
com a venda de um lote completo e, de acordo com o sistema da empresa, constatou que
o lote em questão ainda não estava em mercado.

O réu, por sua vez, nega as acusações contra ele imputadas no
presente  feito,  porém,  em  nenhum  momento  acosta  aos  autos  provas  aptas  a
fundamentar  sua absolvição.  O próprio interrogatório do réu apresenta contradições,
pois, primeiramente, afirmou que adquiriu as sandálias do proprietário da empresa, que
as revendiam na praça da Bandeira em Campina Grande (mídia digital  de fls. 48, a
partir  de  1minuto  e  20segundos).  Logo  após  ter  apresentado  essa  versão,  o  réu
inexplicavelmente afirma que comprou as sandálias, pelo preço de R$10,00 (dez reais)
cada  par,  a  um senhor conhecido apenas  por  Marcos,  que  mantém uma espécie  de
comércio localizado bem na frente da empresa (mídia digital de fls. 48, a partir de 2
minutos).

Nenhuma das versões é crível e tampouco foram corroboradas
pelas demais provas acostadas aos autos. Ora, é jamais o dono da empresa do porte da
Alpargatas venderia  sandálias na Praça da Bandeira  em Campina Grande.  Por outro
lado,  caso  tivesse  realmente  comprado  as  sandálias  do  Sr.  Marcos  –  diga-se  de
passagem, praticamente na porta da empresa – o réu certamente teria procedido com sua
autodefesa,  identificando  o  aludido  cidadão,  a  fim  de  ser  ouvido  ao  menos  como
testemunha no presente feito, mesmo porque, segundo sua própria versão, até hoje as
pessoas  continuam comprando  sandálias  na  frente  da  empresa  Alpargatas,  portanto,
seria fácil identificá-lo. 

Registre-se  que  as  testemunhas  arroladas  pela  defesa  nada
souberam  informar  sobre  os  fatos  delituosos  aqui  apurados,  já  que  não  estavam
presentes na ocasião em que ocorreram. Apenas informaram sobre a conduta social do
acusado e sua personalidade.

No tocante à qualificadora imputada ao réu (furto cometido
mediante abuso de confiança), importa ressaltar que o apelante se valeu de sua condição
de funcionário da empresa para lograr êxito em seu intento criminoso, quebrando,
assim, o sentimento de segurança e credibilidade que a vítima depositou sobre a pessoa



do réu. Além disso, conforme informação prestada pela testemunha Juarez, o apelado
trabalhava no centro de distribuição da empresa, possuindo, portanto, acesso irrestrito
aos objetos furtados.

Essa facilidade de acesso aos bens furtados, atrelada à quebra da
credibilidade depositada sobre a pessoa do acusado, acaba autorizando a incidência da
qualificadora abuso de confiança. Nesse sentido, destaco o seguinte aresto
jurisprudencial: verbis,

PENAL. FURTO QUALIFICADO POR ABUSO DE CONFIANÇA.
JÓIAS FURTADAS DA PATROA PELA EMPREGADA
DOMÉSTICA. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. PROVA
SATISFATÓRIA DA MATERIALIDADE E AUTORIA DOS DOIS
CRIMES. CRÍTICA INFUNDADA DA DOSIMETRIA DAS
PENAS. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL E REDUÇÃO DA
PENA DE MULTA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1 Ré
condenada por infringir o artigo 155, § 4º, inciso I, do Código Penal,
depois de, abusando da confiança da patroa, ter-lhe subtraído várias
jóias na casa onde trabalhava, que em seguida vendeu ao corréu por
mil e quinhentos reais. O comprador rapidamente derreteu as jóias,
menos um anel com brilhantes, do qual se apossou sua mulher, sendo
depois apreendido pela Polícia e prontamente reconhecido pela
vítima, configurando-se a ofensa ao artigo 180, § 1º, do Código
Penal. 2 A apreensão da res em poder do réu enseja a inversão do
ônus da prova quanto à boa fé aquisitiva. A materialidade e autoria
da receptação qualificada se reputam provadas quando o réu, ourives
e comerciante de jóias, não tem um álibi plausível que justifique a
compra de alentada quantidade de jóias por preço vil, denotando, no
mínimo, a presença do dolo eventual. 3 O fato de a dona de casa
confiar as chaves da residência e permitir acesso irrestrito da
empregada doméstica a todas as dependências, vindo, por isso, a ser
vítima de furto, configura a qualificadora de abuso de confiança. 4
Apelação do réu desprovida. Apelação da ré provida em parte, com
correção de erro material e redução da pena de multa. (TJ-DF - APR:
20120310250432  , Relator: GEORGE LOPES LEITE, Data de
Julgamento: 21/05/2015, 1ª Turma Criminal, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 02/06/2015 . Pág.: 117)

Também não é o caso de reconhecimento do furto privilegiado-
qualificado (STF, HC 94765, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,
julgado em 09/09/2008), pois, apesar do reduzido valor das coisas furtadas, o réu não
preenche o requisito da primariedade, haja vista a reincidência atestada às fls. 19.

Ademais, também não é o caso de aplicação do princípio da
insignificância e, por conseguinte, do afastamento da tipicidade material, pois o
Supremo Tribunal Federal –  pelo menos até o momento, já que a matéria está sendo
discutida no HC 123108 –  possui entendimento consolidado no sentido de que a
reincidência e a personalidade voltada para prática criminosas impedem o
reconhecimento do referido princípio. Sobre o tema, destaco:

EMENTA Agravo regimental no habeas corpus. Argumentos
insuficientes para modificar a decisão agravada. Alegada incidência
do postulado da insignificância penal. Inaplicabilidade. Paciente
com personalidade voltada à prática delitiva. Precedentes.
Regimental não provido. 1. A     informação     incontroversa     de     que     o



paciente     é     um     infrator     contumaz     e     com     personalidade     voltada     à
prática     delitiva     obsta     a     aplicação     do     princípio     da     insignificância,     na
linha     da     pacífica     jurisprudência     contemporânea     da     Corte,     ainda
que,     formalmente,     não     se     possa     reconhecer,     na     espécie,     a     existência
da     reincidência. 2. Os argumentos do agravante são insuficientes
para modificar a decisão impugnada. 3. Agravo regimental ao qual
se nega provimento. (STF, HC 122030 AgR, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2014, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-165 DIVULG 26-08-2014 PUBLIC 27-08-2014)
g.n.

No caso dos autos, além da condenação definitiva pelo crime de
roubo circunstanciado, o apelante é réu em outro processo que tramita no 2º Tribunal do
Júri da Comarca de Campina Grande (fls. 19/20).

Não bastasse esse argumento, o fato de ter sido o crime
cometido com abuso de confiança agrava a reprovabilidade da conduta, impedindo,
também por esse motivo, a aplicação do princípio da insignificância. Nesse esteio, diga-
se com o Superior Tribunal de Justiça: 

HABEAS CORPUS. FURTO SIMPLES TENTADO. WRIT
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.
DESVIRTUAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SUBTRAÇÃO
FRUSTRADA DE 5 ROLOS DE FIO DE COBRE. ATIPICIDADE
MATERIAL DA CONDUTA. NÃO OCORRÊNCIA. ABUSO DE
CONFIANÇA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 1. O
Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se à nova jurisprudência da
Corte Suprema, também passou a restringir as hipóteses de
cabimento do habeas corpus, não admitindo que o remédio
constitucional seja utilizado em substituição ao recurso em ação
cabível, salvo nas hipóteses de flagrante ilegalidade, abuso de poder
ou teratologia jurídica. 2. A despeito da subsunção formal de um tipo
penal a uma conduta humana, é possível concluir-se pela atipicidade
material da conduta, por diversos motivos, entre os quais a ausência
de ofensividade penal do comportamento verificado. 3. Em repúdio à
ideologia mecanicista da aplicação da lei, exige-se do julgador a
singularização do caso julgado, de modo a construir- se
artesanalmente a decisão, externando, mercê da suficiente motivação
do ato, as razões que levaram o órgão competente a, apreciadas as
questões fáticas, com suas particularidades, escolher, entre as
possíveis interpretações jurídicas, a que melhor o conduziu à justa
aplicação do direito ao caso concreto. 4. Levando em conta as
exigências de uma leitura diferenciada do conflito de natureza penal -
dadas as peculiaridades que distinguem a jurisdição penal da civil -,
não há de se fechar o juiz criminal aos mandados de otimização que
derivam de princípios que interferem na atividade punitiva do Estado,
máxime aqueles que subjazem à ideia da necessidade, como base
justificadora e legitimadora da sanção penal. 5. No     caso     dos     autos,     a
conduta     do     paciente     -     subtração     frustrada     de     5     rolos     de     fio     cobre,     da
empresa     na     qual     era     funcionário,     avaliados     em     R$     36,00     -     revela
reprovabilidade     acentuada,     dado     o     desvalor     da     conduta     imputada     ao
paciente,     visto     que     praticada,     em     tese,     no     estabelecimento     comercial
em     que     desenvolvia     suas     atividades     laborais,     traindo     a     confiança     de
seus     empregadores. 6. Habeas corpus não conhecido. (STJ, HC



216.826/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA
TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe 12/12/2013) g.n.

Por fim, não vislumbro mácula na pena imposta ao réu,
ressaltando que não é o caso de aplicação da substituição prevista no artigo 44, do
Código Penal, pois novamente recaímos no empecilho da reincidência que recai sobre o
acusado, e, além disso, não seria socialmente recomendável aplicar o benefício a um
criminoso contumaz.

Ante o exposto, em consonância com o parecer da Procuradoria
de Justiça, NEGO  PROVIMENTO AO APELO, mantendo incólume os termos da
sentença prolatada pelo Juízo monocrático.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Joás de Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência  da
Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do relator o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, os  excelentíssimos  senhores
desembargadores Joás de Brito Pereira Filho, revisor e José Guedes Cavalcanti Neto
(Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva).

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


